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A Camara Munici pal de Sao Jose dos Campos decreta e 
eu sanciono e promul go a seguinte lei: 

Artigo 112 -Ficam concedidos, no corrente exercÍcio, 
os aUXÍlios e contribuiçÕes a que se refere a Tabela Explicativa da 

Despesa, constante do Decreto nQ 513, de 10 de dezembro de 1962,do 
Orçamento Municipal para êste exercÍcio (Lei na 942, de lO de de-
zembro de 1962) . ~ 

Artigo zg - Esta lei entrará em vigor na d~ta de sua 
~ 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrír!o. /f 

A - # Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos' Campos, em 24 
de abril de 1963. / í' 
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Pereira 
Prefeito l·funicipal 

j 
Registrada e publicfãa no D partamento de Administra-

... A / I 
çao, aos v:nte e quatro dias lo es de abril de mil novecentos e se~ 
senta e tres. 
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Paulino Blair 

Diretor 


